
APRAVADO pelo Flendrio, em Ðiscussão Geral e Votøção

Únicø, o PRQJET} DE LEr No 66/2017" oriundo dø MENSAGEM

GOVERNAMENTAL N' 54/2017 _ Com PARECER FAVOTIT/EL CqNJUNTO

das Comissões de Constituição, Justiçu e Redøção; de Finønçøs Fúbticøs; e de

Jovens, Criønças e Adolescentes (Reløtor: Deputødo CARLOS ALBERTO).

Volte o Processo ù Comissão de Constituição e Justiça,

pørø eluborør ø Redação Finul.

Em: 31 de rnøio de 2017"

Dep

2" Vice-Presidente



APROVADA pelo Flenário, €ffi

Discussão Gerøl e Votação Unicø, ø Redøção Finøl do Froieto

de Lei ¡f. o 66/2017, oriundo dø MENSAGEM

GOVERNAMENTAL NO 54/20 I 7.

A Sanção Governamentcul.

Em: 31 de wauio de 20tr7

Deputa BELARMTNO LINSo

2o Vice-Presidente


